INDICAÇÃO Nº 
60
, DE 2007

                                     INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. José Serra, no sentido que determine à Secretaria da Habitação,  a execução  do Programa Sempre em Dia  em Mogi das Cruzes e Suzano, que consiste na realização de plantões de atendimento para agilizar a regularização da dívida de mutuários inadimplentes com a Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano (CDHU).

Justificativa

                                             Os plantões têm como alvo atender os mutuários da Companhia nesses municípios que estão com prestações em atraso.

                                             O Programa Sempre em Dia tem como objetivo aumentar a arrecadação e estimular a negociação do débito de mutuários inadimplentes. 

                                              A meta é diminuir os percentuais de inadimplência não apenas nessas cidades, mas em todo o Estado. 

                                              Para tanto, já foram adotadas uma série de medidas visando melhorar as condições para a regularização de débitos e facilitar o pagamento.  A CDHU vai até os municípios como forma de agilizar o processo de negociação com os mutuários.

                                              Os resultados têm sido positivos. 

                                              Em dezembro último, a CDHU bateu recorde de arrecadação, atingindo R$ 23,3 milhões. Antes, a arrecadação mensal, em média, que era de R$ 15 milhões, subiu para R$ 18,3 milhões em 2006, chegando no final do ano com essa marca.

                                                         Entre as medidas adotadas pelo programa está a redução dos juros cobrados por atraso em todos os contratos ativos de 12,5 % para 3% ao ano. O mutuário inadimplente também pode fechar um acordo e parcelar o débito com o pagamento de no mínimo uma parcela do montante em atraso. 

                                                         Para incentivar o recebimento à vista, quem quitar a dívida terá isenção total dos juros de mora.

                                                         Aos mutuários que já foram acionados judicialmente, a Companhia estendeu de 6 para até 100 meses o parcelamento da dívida, a fim de evitar a retomada dos imóveis.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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